
Hotel Sofitel
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2009
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a. Desigualdade tarifária



COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 
FORMAÇÃO DOS VALORES DAS TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL, 
A ATUAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) NA 
AUTORIZAÇÃO DOS REAJUSTES E REPOSICIONAMENTOS TARIFÁRIOS A 
TÍTULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO E ESCLARECER OS 
MOTIVOS PELOS QUAIS A TARIFA MÉDIA DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL 
É MAIOR DO QUE EM NAÇÕES DO CHAMADO G7, GRUPO DOS 7 PAÍSES 
MAIS DESENVOLVIDOS DO MUNDO.

REQUERIMENTO n.º 34, de 2009

(Do Senhor Alexandre Santos)

Requer a convocação dos ex-Diretores-Gerais da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL) para prestar esclarecimentos sobre as tarifas 

cobradas dos consumidores cativos.



O que comparar?

A tarifa cheia ou a subsidiada?

A tarifa de fornecimento ou a “tarifa fio”?
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Os brasileiros pagam pela energia elétrica 
tarifas semelhantes às dos principais países 
europeus. Em ranking feito com base em 
dados divulgados pela Agência Internacional 
de Energia, o Brasil fica no meio, em 11º
lugar em uma lista com 23 países. Os 
consumidores residenciais da Suíça, por 
exemplo, pagam menos pela energia do que 
os brasileiros.

12/09/2009
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Comparação de Tarifas: Brasil X 
Europa (por renda per capita)

Comparação de Tarifas: Brasil X 
Europa (por renda per capita)

OBS1: renda per capita do Brasil específica por Estado;

OBS2: para Brasil, tarifa cheia, não considera o subsídio baixa renda

Participação da energia elétrica na renda per capit a 
- 100 kWh mensal 
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Fonte: Sistema IBGE de Recuperação Automática  - SIDRA, http://www.sidra.ibge.gov.br/snipc/tabelaIPCA.asp, consulta em 14/08/09

Dez/03 = 100

Gráfico apresentado pela ABRADEE nessa CPI em 18 de agosto de 2009



Comparações de Tarifas – Brasil
A conta de luz

Comparações de Tarifas – Brasil
A conta de luz

TARIFAS RESIDENCIAIS B1 - (R$/MWh)
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ENERGIA TRANSPORTE ENCARGOS IMPOSTOS
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“Apesar do importante avanço alcançado na 
modelagem da revisão tarifária para o segundo ciclo, é
preciso reconhecer que se trata de metodologia ainda 
muito complexa(...) Inúmeras vezes eu defendi na 
ANEEL o conceito de que nem sempre a melhor solução 
de um problema é a solução exata e complexa. Às vezes 
é preferível uma solução aproximada, mas de fácil 
compreensão. Dizia para os técnicos que não basta que 
nós saibamos que estamos fazendo a coisa certa. É
preciso que os demais, agentes e consumidores, 
compreendam e possam questionar os nossos 
procedimentos”. 



b. Renovação das concessões



CF/1988, art. 175. Incumbe ao Poder Público, na 
forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de 

licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I – o regime das empresas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos, o caráter 

especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem

como as condições de caducidade, (...)
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“Penso que o Governo poderia aproveitar o término de 
diversas concessões de geração nos próximos anos para 
fazer de um limão uma limonada. 

A ideia é reduzir as energias asseguradas dessas usinas 
para o novo período de concessão, independentemente 
de quem venha a ser o concessionário. 

O objetivo é aumentar a segurança do sistema”. 
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Ainda para transformar um limão numa limonada:

Concessões do uso múltiplo de recursos hídricos 
(produção de energia elétrica, hidrovia, coleta e 
tratamento de esgotos...) por bacia hidrográfica?

Energia e meio ambiente: 

a grande oportunidade .

José Luiz Alquéres 

13/05/2009



c. Encargos

“Se, por um passe de mágica, a CCC 
desaparecesse, a tarifa de energia elétrica 
diminuiria cerca de 3%. 

O que provoca duas inescapáveis perguntas: o 
subsídio é necessário? 

Caso positivo, haveria maneira mais eficiente 
de prover ajuda?”



“O acionamento das termoelétricas ‘fora da 
ordem de mérito’ ao longo de 2008 causou 
inescapável impacto tarifário, principalmente 
em 2009, 

(...) 

apresentei no CMSE, praticamente em todas 
as reuniões a partir de janeiro de 2008, a tese 
de que se deveria evitar, tanto quanto 
possível, o acionamento das térmicas fora da 
ordem com base apenas em percepções. ”



d. O Setor Elétrico e as 
mudanças climáticas



Fonte: Climate Analysis Indicators Tool, World Resources Institute.Fonte: Climate Analysis Indicators Tool, World Resources Institute.
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• O Brasil é um grande emissor de gases que causam o 
efeito estufa.
• Queima de florestas é responsável por 60% da 
emissão.
• Geração de eletricidade é responsável por 2% da 
emissão.
• Se a emissão per capita para produção de eletricidade 
no Brasil fosse 1, na Argentina seria 10, na Europa 40 e 
nos EUA mais de 100.

• Conclusão: o Setor Elétrico brasileiro não é causador 
de mudança climática. Talvez seja vítima.
• E a IN 07?

Fonte: Climate Analysis Indicators Tool, World Resources Institute, citado pela EPEFonte: Climate Analysis Indicators Tool, World Resources Institute, citado pela EPE





e. A expansão da geração
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Fonte: palestra de Mario Veiga no seminário Matriz Hidrotérmica e a Segurança do Sistema Elétrico Nacional, CanalEnergia, 
agosto de 2009. 

Fonte: palestra de Mario Veiga no seminário Matriz Hidrotérmica e a Segurança do Sistema Elétrico Nacional, CanalEnergia, 
agosto de 2009. 



A carga crítica da configuração divulgada pela EPE para o leilão A-3 

de 2009 para dois cenários de CVU do PMO do ONS:

Caso A:  CVUs do PMO de 2009 (usa preços de 2008 - maiores); e

Caso B:  idem PMO de 2008 (usa preços de 2007 - menores)

– Para cada caso, ajustou-se a demanda até que E(CMO) = CME

Resultados

– Carga crítica caso A = 63,8 GWmed

– Carga crítica caso B = 67,3 GWmed

– Diferença = 3500 MW médios (5,1%)

Fonte: palestra de Mario Veiga no seminário Matriz Hidrotérmica e a Segurança do Sistema Elétrico Nacional, CanalEnergia, 
agosto de 2009. 

Fonte: palestra de Mario Veiga no seminário Matriz Hidrotérmica e a Segurança do Sistema Elétrico Nacional, CanalEnergia, 
agosto de 2009. 



EAF média mensal – Belo Monte
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A energia afluente no mês mais “molhado” é
25 vezes maior do que a do mês mais “seco”. 

No Madeira é 7,5 e no Sudeste é 3,5 vezes 
maior. 

A energia afluente no mês mais “molhado” é
25 vezes maior do que a do mês mais “seco”. 

No Madeira é 7,5 e no Sudeste é 3,5 vezes 
maior. 
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Razão energia armazenada / energia afluente

Configuração 2010 2020

Capacidade instalada 84 124 GW

Armazenamento máximo (EAmax) 211 246 TWh

Energia natural afluente média (ENA) 509 780 TWh/ano

Razão EAMax/ENA 41 31 %

28
Fonte: palestra de Mario Veiga e Rafael Kelman no seminário da CEE sobre meio ambiente e setor elétrico, 
agosto de 2009.
Fonte: palestra de Mario Veiga e Rafael Kelman no seminário da CEE sobre meio ambiente e setor elétrico, 
agosto de 2009.



Efeito da perda de capacidade de regularização

– Nível de emissão em 2010: 

22 tCO2/GWh de consumo

– Nível de emissão em 2020: 
72 tCO2/GWh de consumo

A perda de 10 pontos percentuais na 
capacidade de regularização levará a um 
aumento de 230% na emissão unitária

A perda de 10 pontos percentuais na 
capacidade de regularização levará a um 
aumento de 230% na emissão unitária

29
Fonte: palestra de Mario Veiga e Rafael Kelman no seminário da CEE sobre meio ambiente e setor elétrico, 
realizado em  10 de agosto de 2009.
Fonte: palestra de Mario Veiga e Rafael Kelman no seminário da CEE sobre meio ambiente e setor elétrico, 
realizado em  10 de agosto de 2009.



f. Entraves Institucionais

http://gestaopublicaesociedade.blogspot.com/2009/08/belo-monte-
carta-ao-lula.html

Ao Excelentíssimo Presidente da República,
Senhor Luis Inácio Lula da Silva.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em nome dos movimentos sociais do Rio Xingu, representados pelas
pessoas abaixo assinadas, com relação ao Aproveitamento Hidrelétrico 
(AHE) Belo Monte, obra prevista pelo Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) a ser executado no Rio Xingu, apresentamos o 
seguinte requerimento:

Questionar a viabilidade econômica, ambiental, social, técnica e cultural 
do empreendimento supracitado, considerando que:



(...)

7. Alternativas ao projeto existem e são economicamente 

viáveis, tendo como exemplo o leilão de concessão de 

exploração de energia eólica a ser realizado em novembro 

pela Aneel, com capacidade instalada de 13.000 MW, maior 

que a própria AHE Belo Monte;

8. (...) Diferentemente do que foi feito no rio Madeira, os 

povos do Rio Xingu não se subordinarão à decisão sobre a 

construção da AHE de Belo Monte.



(...)

Assinam esta carta:

Antonia Melo da Silva - Movimento Xingu Vivo para Sempre

Dom Erwin Krautler – Prelazia do Xingu

Prof. Dr. Célio Bergman – Instituto de Eletrotécnica e Energia 

da Universidade de São Paulo

Dr. Felício de Araújo Pontes Júnior – Procurador da 

República, Ministério Público Federal do Estado do Pará

(...)

Dr. Rodrigo Timóteo da Costa e Silva – Procurador da 

República, Ministério Público Federal em Altamira

(...)




